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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural, para atender aos alunos matriculados na Rede Pública de 
Ensino, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO/ESTIMATIVA TOTAL DE CONSUMO/VALORES 

MÁXIMOS DE REFERÊNCIA 

 

FRUTAS/VERDURAS 
DESCRIÇÃO UND QTD  V. UNIT  V. TOTAL 

ABACAXI 

Fruto de boa qualidade, isento de 
sujidades, substâncias terrosa e 
sujeiras, apresentando evolução 
completa de tamanho e maturação. 
Produto transportado 
adequadamente, preferencialmente 
em caixas de polietileno. KG 450 

 R$     
8,10  

 R$           
3.645,00  

ABÓBORA 

Abóbora de 1ª qualidade, in natura, 
com casca, integra e firme, isenta 
de sujidades, corpos estranhos, 
umidade e insetos; com grau de 
evolução completo de tamanho.Sem 
danos causados por lesão física ou 
mecânica. Transportados  de forma 
adequada. KG 350 

 R$     
8,38  

 R$           
2.933,00  

ABACATE 

Abacate de  tamanho médio, 1º 
qualidade, com casca sã, sem 
sinais de rupturas ou machucados, 
grau de amadurecimento ideal para 
consumo.Transportados  de forma 
adequada. KG 30 

 R$     
9,70  

 R$               
291,00  

ACEROLA 

Acerola de primeira quantidade, 
compacta e firme, sem lesões de 
origem físicas ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isentas de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em caixas próprias, 
com grau de amadurecimento ideal 
para o consumo.Transportados  de 
forma adequada. KG 200 

 R$     
9,35  

 R$           
1.870,00  
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ALFACE 

Alface íntegra, de 1ª 
qualidade,compacta e firme, com 
folhas frescas e viçosas, sem lesões 
de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isentas de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em caixas 
próprias.Acondicionada em 
embalagem plástica, com peso 
expresso.Transportadas  de forma 
adequada. MOLHO 1.000 

 R$     
4,93  

 R$           
4.930,00  

ALHO 

Alho íntegro, de 1ª 
qualidade,compacto e firme,  sem 
lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, 
isentas de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionada em 
embalagens próprias.Transportadas  
de forma adequada. KG 200 

 R$  
40,05  

 R$           
8.010,00  

BANANA PRATA 

Banana prata , de 1ª qualidade, 
apresentando frutos com grau 
médio de maturação, tamanho e 
coloração uniformes, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, devendo ser 
transportada de forma adequada. DZ 20.000 

 R$  
10,00  

 R$       
200.000,00  

BATATA DOCE 

Batata doce, lisa, firme e compacta, 
devendo ser grauda, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, livre de 
resíduos de fertilizantes,  
transportada de forma adequada. KG 6.000 

 R$     
8,50  

 R$         
51.000,00  

BATATA INGLESA 

Batata, lisa, firme e compacta, 
devendo ser grauda, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, livre de 
resíduos de fertilizantes,  
transportada de forma adequada. KG 18.000 

 R$     
9,00  

 R$       
162.000,00  



 
 

Rua João Félix, s/n  

CEP 48.420-000 – Antas – Bahia 8 

BETERRABA 

Beterraba, firme e compacta, 
devendo ser grauda, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, livre de 
resíduos de fertilizantes,  
transportada de forma adequada. KG 650 

 R$     
9,71  

 R$           
6.311,50  

CAJU 

Caju de tamanho médio, 1ª 
qualidade, com casca sã,com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, se   
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, d 
colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, grau de 
amadurecimento ideal para 
consumo. Transportados de forma 
adequada. KG 100 

 R$  
15,93  

 R$           
1.593,00  

CEBOLINHA 

 Folhas de cor verde, de 1ª 
qualidade com molho graduado, 
composto de cebolinha, viçoso, 
brilhante, fresco, verde, sem 
excesso de umidade, sem sinais de 
amarelamento, com talos firmes, 
sem folhas escuras ou muchas, com 
grau de evoução completa do 
tamanho, livre de insetos, isenta de 
danos por qualquer lesão física ou 
mecânica.Transportadas  
adequadamente. MOLHO 800 

 R$     
4,28  

 R$           
3.424,00  

CEBOLA BRANCA 

Produto de boa qualidade, isento de 
sujidades, substâncias terrosa e 
sujeiras, apresentando evolução 
completa de tamanho e maturação. 
Produto transportado 
adequadamente, preferencialmente 
em caixas de polietileno. KG 8.000 

 R$     
8,50  

 R$         
68.000,00  

CEBOLA 
VERMELHA 

Produto de boa qualidade, isento de 
sujidades, substâncias terrosa e 
sujeiras, apresentando evolução 
completa de tamanho e maturação. 
Produto transportado 
adequadamente, preferencialmente 
em caixas de polietileno. KG 1.000 

 R$     
9,40  

 R$           
9.400,00  

CENOURA 

Firme e compacta, devendo ser 
grauda, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, livre de resíduos de 
fertilizantes,  transportada de forma 
adequada. KG 7.000 

 R$  
10,30  

 R$         
72.100,00  
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COENTRO 

 Folhas de cor verde, de 1ª 
qualidade com molho graduado, 
composto de cebolinha e coentro, 
viçoso, brilhante, fresco, verde, sem 
excesso de umidade, sem sinais de 
amarelamento, com talos firmes, 
sem folhas escuras ou muchas, com 
grau de evoução completa do 
tamanho, livre de insetos, isenta de 
danos por qualquer lesão física ou 
mecânica.Transportadas  
adequadamente. MOLHO 4.000 

 R$     
4,28  

 R$         
17.120,00  

COUVE FOLHA 

 Couve folha de cor verde, de 1ª 
qualidade com molho viçoso, 
brilhante,fresco, verde, sem 
excesso de umidade, sem sinais de 
amarelamento, com talos firmes, 
sem folhas escuras ou murchas, 
com grau de evolução completa do 
tamanho, livre de insetos, isenta de 
danos por qualquer lesão física ou 
mecânica.Transportadas  
adequadamente. MOLHO 2.500 

 R$     
5,16  

 R$         
12.900,00  

CHUCHU 

Chuchu de 1ª qualidade, in natura, 
com casca, integra e firme, isenta 
de sujidades, corpos estranhos, 
umidade e insetos; com grau de 
evolução completo de tamanho.Sem 
danos causados por lesão física ou 
mecânica. Transportados  de forma 
adequada. KG 1.000 

 R$     
7,67  

 R$           
7.670,00  

GOIABA 

Goiaba de 1ª qualidade, com 
características  bem definidas,  sã, 
inteira e limpa, devendo ser bem 
desenvolvida, apresentando 
tamanho de médio a grande, 
pesando em média de 100g (10g 
pra mais ou pra menos), isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, devendo ser 
transportada de forma adequada, 
apresentando grau de 
amadurecimento ideal para 
consumo.Transportados  de forma 
adequada. KG 8.000 

 R$     
8,88  

 R$         
71.040,00  
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LARANJA 

Laranja de  ótima qualidade,com 
grau médio de amadurecimento, de 
tamanho médio a grande, com no 
minimo 100g a cada fruto, fresca, 
compacta e firme, isenta de 
sujidades, tamanho médio, 
coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida. Transportados  
de forma adequada. UND 7.000 

 R$     
2,65  

 R$         
18.550,00  

LIMÃO  

Limão, fresco, frutos com  
maturação adequada ao consumo, 
cor  esverdeada, com aspecto, cor e 
cheiro e sabor próprio, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, devendo ser 
transportada de forma adequada. KG 200 

 R$     
7,68  

 R$           
1.536,00  

MACAXEIRA 

Macaxeira, integra e firme, isenta de 
sujidades, com grau de evolução 
completo de tamanho, 
Transportados  de forma adequada. 

KG 10.000 

 R$     
7,90  

 R$         
79.000,00  

MAMÃO FORMOSA 

Mamão  íntegro, firme de 1ª 
qualidade, com grau de evolução 
completo de tamanho e grau médio 
de maturação, isento de sujidades,  
substâncias terrosas ou corpos 
estranhos, isenta de danos por 
qualquer lesão física ou 
mecânica.Transportados  de forma 
adequada. KG 800 

 R$     
7,79  

 R$           
6.232,00  

MANGA 

Manga de 1ª qualidade, com 
características  bem definidas,  sã, 
inteira e limpa, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, devendo ser 
transportada de forma adequada, 
apresentando grau de 
amadurecimento ideal para 
consumo. KG 600 

 R$     
7,83  

 R$           
4.698,00  
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MARACUJÁ  

Maracujá íntegro e firme, de 1ª 
qualidade, isento de  sujidades , 
substâncias terrosos e corpos 
estranhos, com  grau de evolução 
completo de  tamanho e de 
maturação adequada ao consumo, 
transportado adequadamente. KG 180 

 R$     
9,73  

 R$           
1.751,40  

MAÇA 

Maçã de primeira - Quando 
constituída por fruta de boa 
qualidade, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho entre 120 a 
150g, cor e conformação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvidas e 
maduras. Devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios da 
espécie e variedades. Não devem 
conter substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca. 
Isentos de umidade externa 
anormal, aroma e sabor estranhos. 
A polpa deve estar intacta e firme. 
Acondicionados em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada. UND 60.000 

 R$     
2,55  

 R$       
153.000,00  

MELANCIA 

Melancia fresca, frutos com 70 a 
80% de maturação, com aspecto, 
cor e cheiro e sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, devendo ser 
transportadas de forma adequada. KG 11.500 

 R$     
4,79  

 R$         
55.085,00  

MILHO VERDE 

Milho verde de 1ª qualidade, 
debulhado, íntegro, de colheita 
recente; com aspecto,odor, cor e 
sabor próprio, livre de insetos, 
parasitas, larvas, material terroso, 
sujidade ou corpos estranhos;com 
grau de maturação adequado para o 
consumo, sem sinais de germinação 
ou resíduos de fertilizante ou outras 
substâncias químicas. KG 200 

 R$     
4,41  

 R$               
882,00  
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MELÃO 

Melão de 1ª qualidade,fresco, frutos 
com maturação adequada ao 
consumo, com aspecto, cor e cheiro 
e sabor próprio, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, devendo ser 
transportadas de forma adequada. KG 250 

 R$     
7,99  

 R$           
1.997,50  

PEPINO 

Pepino íntegros, com coloração 
verde-escura, firmes, isentos de 
sujidades ou corpos estranhos. 
Transportados  de forma adequada. 

KG 80 

 R$     
7,70  

 R$               
616,00  

TANGERINA 

Tangerina devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao tamanho, 
pensando no minimo 100g, aroma, 
cor e sabor próprios da espécie e 
variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca. Isentos de 
umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve estar 
intacta e firme. Deve apresentar-se 
em início de maturação. 
Acondicionados em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada. UND 30.000 

 R$     
1,82  

 R$         
54.600,00  

PIMENTÃO VERDE 

 Pimentão verde de 1ª qualidade, 
Íntegro e firme, com grau de 
maturação adequada, tamanho 
médio, isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, corpos 
estranhos e umidade. 
Transportadas de forma adequada. KG 250 

 R$  
10,26  

 R$           
2.565,00  

QUIABO 

Quiabo de 1ª qualidade,  
tenros,fresco, verde, de colheita 
recente, sem sinais de 
amarelamento com grau de 
maturação adequada, isento de 
substâncias terrosas, sujidades e 
corpos estranhos.Transportados  de 
forma adequada. KG 600 

 R$     
7,99  

 R$           
4.794,00  
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REPOLHO 

Íntegra, de 1ª qualidade,compacta e 
firme, com folhas frescas e viçosas, 
sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, 
isentas de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionada em caixas 
próprias.Acondicionada em 
embalagem plástica, com peso 
expresso.Transportadas  de forma 
adequada. UND 700 

 R$  
10,47  

 R$           
7.329,00  

TOMATE 

Tomate de 1ª qualidade, tamanho 
médio, grau médio de 
amadurecimento, sem rupturas, 
íntegro em todas as partes, isento 
de  insetos, umidade, sujidades, 
substâncias terrosas ou corpos 
estranhos. Transportados  de forma 
adequada. KG 15.000 

 R$     
8,00  

 R$       
120.000,00  

SUBTOTAL 
 R$   
1.216.873,40  

                    
PRODUTOS 
PROCESSADOS DESCRUÇÃO UND QTD V. UNIT  V. TOTAL  

BEIJÚ DE COCO 

Beijú de coco caseiro de tapioca, de 
1ª qualidade, livre de contaminação 
física ou química. Que utilize 
insumos naturais, sem conservantes 
ou outros aditivos utilizados nos 
produtos industrializados. A 
embalagem indivudual  de 100g,  
ser plástico transparente, lacrado e 
com indicação do peso, data de 
validade e ingredientes descritos. 
Apresentando garantia de 
higiene e consistência adequada. UND 25.000 

 R$     
4,00  

 R$       
100.000,00  

BOLO 

Bolo com média de 1kg de ótima 
qualidade, íntegro produzida de 
forma artesanal e que utilizam de 
insumos naturais, sem 
conservantes, corantes e outros 
aditivos utilizados nos 
industrializados, em 
estabelecimentos certificados e 
autorizados pela Vigilância 
Sanitária. A embalagem deve ser 
plástico transparente, lacrada e com 
indicação do peso, data de validade 
e ingredientes descritos. 
Apresentando garantia de higiene e 
consistência adequada.  UND 12.000 

 R$  
24,07  

 R$       
288.840,00  
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FARINHA DE MANDIOCA 

Farinha de mandioca branca tipo 1, 
fina, seca, embalagem  plástico 
contendo 01Kg, em fardos de no 
máximo 30Kg, apresentando prazo 
de validade de no mínimo 06 
meses, a apartir da data de 
fabricação e rótulo de acordo com 
as normas vigentes. KG 100 

 R$     
7,50  

 R$               
750,00  

FEIJÃO (SECO) 

Feijão seco, produto classificado  
conforme os padrões do Ministério 
da Agricultura, com certificado de 
classificação. Acondicionado em 
embalagens plásticas  
transparentes com peso líquido de 
01 Kg, em fardos de no máximo 60 
Kg. Deverá apresentar prazo de 
validade de no mínimo 12 meses 
após a data de empacotamento. 
Apresentando rótulo de acordo com 
as norma vigentes. 

KG 2.500 

 R$     
9,00  

 R$         
22.500,00  

SUBTOTAL 
 R$       
412.090,00  

 

 

2.1. OBSERVAÇÕES GERAIS: 1. Para definição dos preços de referência deverá 

observar o artigo 23 da Resolução Nº 38 do FNDE.  

2. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta 

Mil Reais), por DAP/ano, conforme Resolução nº 21 de 16/11/2021 FNDE.  

3. Nos preços de referência da planilha acima estão incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes da presente contratação.  

4. Os preços unitários máximos fixados para presente contratação seguem a Tabela de 

Preços Comparativos do preço médio praticado no mercado local e regional.  

5. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender 

ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 

demais órgãos fiscalizadores.  

5.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.  

5.2. O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação do extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogada por igual período,  
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mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 

limites da legislação vigente.  

5.3 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A presente contratação está fundamentada na Lei Federal nº 11.947/2009, 

combinado com as Resoluções do FNDE de nº 25/2012, nº 26/2013, nº 38/2009, nº 

4/2015, e Nº 3 de 04/02/2025.  

3.2. Nesse caso, o Estudo Técnico Preliminar fica dispensado, visto que a solução 

contratada através do presente Termo de Referência deve ser adquirida diretamente da 

agricultura familiar, conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009, conforme abaixo: 

"Art. 29. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, a 

entidade executora deverá executar, no mínimo 30% (trinta por cento), na aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

ou de suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e os grupos formais e 

informais de mulheres, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

 

3.3. Para isso, o instrumento hábil mais adequado para seleção dos agricultores é a 

Chamada Pública, com o objetivo de credenciar todos os agricultores aptos à fornecer ao 

Município de Antas.  

 

4.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO Aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e empreendedor familiar rural, por meio de chamada pública, para 

atender aos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

a) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta);  

b) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  
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d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda.  

e) O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 

respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), por Declaração de  

 

Aptidão ao PRONAF (DAP)/ano, conforme Resolução nº 21 de 16/11/2021 FNDE.  

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. Após a assinatura do Contrato, a Administração poderá solicitar o fornecimento do 

objeto através de Contrato devidamente acompanhado da Nota de Empenho 

correspondente ao valor do fornecimento, bem como da Autorização de Fornecimento. 

6.2. Ponto de Entrega: Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Secretária 

Municipal de Educação (ou outro local designado pela Secretaria), na qual se atestará o 

seu recebimento.  

6.3. Período de Fornecimento: Período letivo (previsão: de junho a dezembro de 2026). 

6.4. Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos A quantidade 

de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 

elaborados por nutricionista do Município e executados pelas escolas. A contratada 

deverá emitir o documento fiscal para que a Administração adote os procedimentos 

necessários para pagamento da despesa, encaminhando as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista devidamente atualizadas.  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar a contratada para reunião inicial para apresentação da forma de  
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execução do contrato e de gestão do mesmo, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, dentre 

outros.  

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1 A gestão deste contrato será exercida pela servidora a Sra. Tainara Fernandes de 

Oliveira Morais, nomeada através da Portaria nº 044 de 11 de março de 2026.   

8.2. A fiscalização do contrato estará a cargo do Sr. Lucas Ramon de Carvalho Abreu, 

inscrito no CRN nº 7542, que exercerá rigoroso controle, nomeado através da Portaria nº 

044 de 22 de março de 2026. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento  

9.1. Os alimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e no projeto 

de venda, quando for o caso.  

9.2. Os alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e no projeto de venda, devendo ser substituídos no prazo definido 

pela fiscalização, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade dos alimentos e consequente aceitação 

mediante termo de recebimento.  

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,  
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comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas  

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo.  

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. Liquidação  

9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período.  

9.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

9.9.1. o prazo de validade;  

9.9.2. a data da emissão;  

9.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

9.9.5. o valor a pagar; e  

9.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

9.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, aplicáveis à chamada pública,  
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mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

9.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

Prazo de pagamento  

9.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa.  

Forma de pagamento  

9.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

9.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

9.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

 

9.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

10.1. Será desclassificado o projeto de venda que:  

a) contiver vícios insanáveis;  

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação, se for o caso;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

10.2. Os documentos previstos neste Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada ou por cópia simples, devendo a licitante apresentar os 

originais para conferência do servidor.  

10.4. A verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

10.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Os preços unitários máximos fixados para presente contratação seguem a Tabela 

de Preços Comparativos do preço médio praticado no mercado local e regional. 

11.2. Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 23 da Resolução 

Nº 38 do FNDE.  

11.3. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta 

Mil Reais), por DAP/ano, conforme Resolução nº 21 de 16/11/2021 FNDE.  
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11.4. Nos preços de referência da planilha acima estão incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes da presente contratação.  

 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Antas, conforme 

abaixo: 

 

UNIDADE PROJ./ATIV. ELEM. DE DESPESA FONTE 

0801 2020  

2019 

3.3.90.30.00 15520000 

15000000 

15500000 

15001001 

 

Antas, (BA), 13 de abril de 2026. 

 

 

Maira Juçara Matos Nilo 

Secretária de Educação 

 

 


